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LEI NO L.267 DE 07 DE ABRIL DE 2015

Coruceoe TÍrulo oe CronoÃo Honoúnro
oe Mrssal Ao sENHon GUIDO ALFREDO
vILLAVrcENcro pÉnez

MIssRt, EsrRoo oo PnRnrun, Aenovou r ru Pnrrrro

LEI

A CÂNnnn Mururcrpm oe

MuwIctRRt, saNcloNo A SEGUINTE

Aft. 10 - Fica concedido ao Senhor GUIDO ALFREDO VILLAVICENCIO

pÉnrz o título de "CIDAoÃo notrtoRARlo DE MISSAL", em reconhecimento aos

relevantes serviços prestados à comunidade de Missal como primeiro médico a se

estabelecer na localidade.

Aft. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr oo Pnerrro Murutctpnl or MIssRr, 07 or ABRrL oe 2015.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. I 0l .847 /OOO1 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
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